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Emenda Modificativa nº _____/2009

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SANTANA

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente

                                  O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte emenda modificativa o projeto de lei 67/2011 onde dá nova redação às atribuições dos cargos. 

JUSTIFICATIVA

Esta emenda se dá atendo as orientações do IGAM. 
EMENDA MODIFICATIVA AO PL nº 67/2011



Dá nova redação às atribuições dos cargos do nexo I.

Canela, 25 de abril de 2011.

Jean Carlo Monteiro Spall

Líder da bancada do PMDB

ANEXO I

CARGO:  SUPERVISOR DE PARQUES MUNICIPAIS (04)

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Supervisionar a manutenção e a limpeza dos Parques com servidores do Município ou através de serviços contratados; montar programação para pintura e reparos em prédios e equipamentos diversos acompanhando sua execução.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Programar, orientar e supervisionar a manutenção de todos os prédios, escadas, bancos, observatórios e outros equipamentos tomando o devido cuidado de solicitar substituição sempre que o seu uso oferecer algum risco às pessoas; programar e supervisionar a limpeza dos parques com servidores do Município ou através de serviços contratados para que todos os locais se mantenham sempre limpos e organizados; supervisionar as capinas, roçadas e podas segundo o plano de trabalho realizado junto com a coordenação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; executar tarefas afins. 

FORMA DE PROVIMENTO: CC-FG/DCA.

ESPECIAL: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, domingos e feriados, sujeito a escala de serviço, bem como uso de uniforme , equipamento de proteção  individual e trabalho desabrigado.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: formação mínima de Ensino Fundamental Completo.

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal, com carga horária mínima de 40 horas e  máximo de 44 horas semanais.  . 

ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DO PARQUE DO CARACOL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar as diversas atividades administrativas e financeiras, de zeladoria e ecológicas do Parque Caracol envolvendo a segurança, a manutenção, as melhorias e todos os controles necessários para a visitação e circulação de pessoas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar o serviço de segurança e limpeza, própria ou terceirizada; coordenar a atividade de técnicos e especialistas no manuseio da vegetação através de viveiros ou alternativa para a substituição e manejo das plantas, arrumação e paisagismo; coordenar todas as atividades de manutenção e melhoria buscando conforto e segurança ao turista; coordenar o controle da circulação de pessoas e veículos; coordenar os contratos, concessões e parcerias; prover o parque de infra estrutura adequada; estabelecer, orientar e coordenar todo o controle de portaria e acessos responsabilizar-se junto com a supervisão pelos valores arrecadados com a venda de ingressos e/ou outras formas de arrecadação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; executar tarefas afins.

FORMA DE PROVIMENTO: CC-FG/DCA

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: formação mínima de  Ensino Fundamental Incompleto.

ESPECIAL: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, domingos e feriados, sujeito a escala de serviço, bem como uso de uniforme , equipamento de proteção  individual e trabalho desabrigado.

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal, com carga horária mínima de 40 horas e máxima de 44 horas semanais.

ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DO PARQUE DO PINHEIRO GROSSO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar as diversas atividades administrativas e financeiras, de zeladoria e ecológicas do Parque Caracol envolvendo a segurança, a manutenção, as melhorias e todos os controles necessários para a visitação e circulação de pessoas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar o serviço de segurança e limpeza, própria ou terceirizada; coordenar a atividade de técnicos e especialistas no manuseio da vegetação através de viveiros ou alternativa para a substituição e manejo das plantas, arrumação e paisagismo; coordenar todas as atividades de manutenção e melhoria buscando conforto e segurança ao turista; coordenar o controle da circulação de pessoas e veículos; coordenar os contratos, concessões e parcerias; prover o parque de infra estrutura adequada; estabelecer, orientar e coordenar todo o controle de portaria e acessos;  responsabilizar-se junto com a supervisão pelos valores arrecadados com a venda de ingressos e/ou outras formas de arrecadação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; executar tarefas afins.

FORMA DE PROVIMENTO: CC/DCA

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

Formação: Ensino Fundamental Incompleto

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal.
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